
Memorando 1- 1.612/2025

De: Jary A. - PRE-COO-PR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 21/07/2025 às 11:01:02

Setores envolvidos:

PRE-AJUR, PRE-COO-SEC, PRE-COO-PR

PLO 120/2025

 

 Entendo que o dispositivo não se faz necessário, porquanto a hipótese descrita no capítulo III da Lei tratar de
compra e venda, então por óbvio que ao final do pagamento o imóvel pertence ao comprador. Todavia, nada impede
o legislador de dizer o evidente. É da legitimidade do Vereador a apresentação de proposições, conforme o art. 46 da
LOM. 

É como opino.

_

Jary Vitória Alves 
Procurador
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